
REQUERIMENTO N       , DE 2020

(Do Sr. Rafael Motta)

Requer Moção de Pesar pelo falecimento
do  advogado,  empreendedor  e  político
brasileiro, Sr. Álvaro Motta. 

Senhor Presidente,

Requeiro à Vossa Excelência, nos termos do art. 117, inciso XIX,

§ 3o do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja registrada nos

Anais desta Casa, Moção de Pesar pelo falecimento do Sr. Álvaro Coutinho da

Motta, advogado, industrial do ramo de curtumes e ex deputado federal pelo

Estado do Rio Grande do Norte. 

Álvaro  Coutinho  da  Motta,  meu  tio-avô,  nasceu  em  Campina

Grande, no Estado da Paraíba, no dia 22 de setembro de 1934, filho de João

Francisco da Motta e de Severina Coutinho da Motta. 

Graduou-se  em ciências  jurídicas  e  sociais  pela  Faculdade  de

Direito da Universidade de Pernambuco em 1959.

Advogado  e  diretor  financeiro  da  empresa  familiar  J.  Motta

Indústria  e  Comércio,  iniciou  sua  carreira  política  elegendo-se  deputado

estadual  pelo  Rio  Grande  do  Norte  em outubro  de  1962.  Em seguida,  foi

deputado federal pelo mesmo Estado na legislatura de 1967 a 1971. Durante a

legislatura, em 1970, elegeu-se suplente de senador. 

Além  de  continuar  respondendo  pela  diretoria  financeira  da  J.

Motta, tornou-se, em 1974, diretor administrativo da empresa Confecções Arpel

S.A.  Foi  também  diretor-presidente  da  Companhia  Norteriograndense  de

Crédito,  Financiamento  e  Investimentos;  diretor  administrativo  da  Piruá

Construtora e Reflorestadora Ltda; e presidente do conselho de administração

do Bander Crédito Imobiliário S.A. 
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Ao longo desses anos, também exerceu cargos públicos como o

de diretor do Banco de Desenvolvimento do Rio Grande do Norte - BDRN e

presidente do Banco do Estado do Rio Grande do Norte - BANDERN. 

Em  2007,  nas  eleições  para  a  nova  diretoria  do  Sistema  da

Federação das Indústrias do Estado do Rio Grande do Norte (FIERN), foi eleito

membro efetivo do Conselho Fiscal. 

Sem deixar de fazer parte da diretoria da FIERN, em 2009 tornou-

se um dos associados da Associação Brasileira dos Químicos e Técnicos da

Indústria do Couro (ABQTIC), entidade civil sediada no Rio Grande do Sul, cuja

finalidade,  dentre  outras,  é  proporcionar  assessoria  técnica  e  científica  aos

sócios  e  elaborar  glossários  destinados  aos  interessados  pela  indústria  do

couro. 

Atualmente,  era  um  dos  vice-presidentes  da  FIERN  e  atuava

como interlocutor na defesa dos interesses do segmento produtivo que integrou

e da indústria do RN.

Casado com Marisa de Sousa Motta, aos 86 anos, ele deixa seu

legado para os seus três filhos, Karla, Roberto e Geórgia, após travar longa luta

pela vida, deixando saudades e uma história de vida marcada por conquistas e

desprendimento.

Neste momento de profunda tristeza e dor, lamento a perda de

mais um ícone da história do Rio Grande do Norte e apresento os sentimentos

de pesar aos seus familiares, amigos e funcionários que tiveram a honra do

trabalho e vida compartilhada com “tio Álvaro”.  

Sala das Sessões, em 15 de outubro de 2020.

Deputado RAFAEL MOTTA – PSB/RN
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